
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAs

DECRETO No 01 2t2020.

..CONSTITUI TABELA DE DIÁRIAS DE SERVIDORES
E AGENTES POLíTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS"

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pelo
Regimento lnterno, pela Lei orgânica e pela Leí no 1.ls7los,

DECRETA:

Art. 1o - De conformidade com o que determina a Lei no 1.757t05, constitui
Tabela de Diárias para viagens de Servidores e Agentes políticos, conforme
abaixo se descreve:

Parágrafo único - Fica o Poder Legislativo autorizado a corrigir os valores
constantes da Tabela do artigo anterior, anualmente, limitandã a correção
ao máximo do índice Geral de preços do Mercado - lGp-M (FGV), ou outro
índice existente.

Art- 20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Pres (a da Câmara Municipal de Alagoinhas, 20 dejulho de 2020.
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CARGO NO ESTADO FORA DO ESTADO
Presidente R$ 474,99 R$ 950.00
Vereador R$ 232,í I R$ 464,22
Diretor R$ 202,43 R$ 404,96

§gq ._plr4gr R$ 192,18 R$ 384,36
uemats Uervtdores R$ 172,90 R$ 345,80
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